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EDITAL CES Nº 19/2016 

 

SELEÇÃO DISCENTE PARA O III CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO COM FOCO EM 

ENSINO APRENDIZAGEM 

 
Segunda Chamada – Matrículas 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) 

23096.016069/16-09 Maria Leane de Lima 

23096.015787/16-10 Joseane dos Santos Silva 

23096.016239/16-10 Maria Jildileide Silva de Almeida 

23096.015988/16-09 Alberto Vital Araújo Silva 

 

 

 CADASTRAMENTO E MATRÍCULA 

 

 CALENDÁRIO 

 

  

 

 

Cadastramento e matrícula 

Período 27/06/2016 a 28/06/2016 

Local Coordenação do Curso 

Centro de Educação e Saúde – Olho D’água 

da Bica, s/n, Campus Universitário – Cuité-

PB-Bloco Administrativo 

Horário 18:20h as 22h 

 

 

 
Para o cadastramento e matrícula em disciplinas, os candidatos supracitados, aprovados na 

seleção discente do III Curso de Especialização em Educação com foco em Ensino 

Aprendizagem, devem apresentar o original e entregar a cópia (que poderá ser autenticada 

pelo funcionário que a receber) da seguinte documentação individual: 

 

1) Certificado ou diploma de conclusão de Curso de  Licenciatura, devidamente reconhecido 

pelo MEC; 

 

2) cédula de identidade emitida por órgão competente;  

 

3) título de eleitor para os brasileiros maiores de 18 anos, com comprovante de presença na 

última eleição (1º e 2º turno);  
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4) prova de quitação com o serviço militar, para os brasileiros do sexo masculino e maiores 

de 18 anos;  

 

5) certidão de casamento ou de nascimento;  

 

6) CPF (Cadastro de Pessoa Física);  

 

7) duas fotos 3x4 recentes; 

 

8) comprovante de residência. 

 

 
A falta de efetivação da matrícula no prazo fixado implica na desistência do candidato no 

Curso, bem como a perda de todos os direitos adquiridos pela classificação no processo 

seletivo. Não será adotado critério de trancamento de matrícula.  

 

 

 

 

 

Cuité, 22 de junho de 2016. 

 


